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Sumula: Altera o Decreto 

Municipal n° 62/2023 de 05 

de outubro de 2023, que 

dispõe sobre a 

regulamentação do uso de 

veículos oficiais pelos 

Servidores Públicos do 

Município de Salto do Itararé. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO 

ITARARÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, DECRETA 

 

Art. 1° - Fica alterado o Artigo 3° do Decreto Municipal 

n° 62/2023 de 05 de outubro de 2023, que passa a vigorar com 

acréscimo do §2°, passando o atual parágrafo único para §1°:   

 

“Art.3° - ......................................................................... 

........................................................................................ 

 

§1°- Não estão sujeitos às vedações contidas nos 

incisos II, V e VI deste artigo os veículos que ficam sob uso dos 

plantonistas do Conselho Tutelar, desde que tais utilizações 

estejam relacionadas ao exercício de suas funções específicas. 

 

§2° - Também estão excluídas das vedações 

estabelecidas nos incisos II, V e VI deste artigo as utilizações 

dos veículos oficiais por plantonistas da saúde que utilizam a 

ambulância, desde que tais utilizações estejam estritamente 

relacionadas ao atendimento de pacientes e à prestação de 

serviços de saúde, sendo autorizadas pelo Secretário Municipal 

da Saúde ou Dirigente do órgão a que estejam vinculados." 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 10 de outubro de 2023. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos 

membros do Conselho Municipal 

dos direitos da Mulher – CMDCA 

de Salto do Itararé – PR para o 

mandado de 2023 a 2025.  

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no exercício de 

suas atribuições legais, e;  

 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei de Criação n°: 

546/2021,  

 

CONSIDERANDO, o que dispõe na Constituição 

Federal de 1988 prevê a participação da população, por meio de 

organizações representativas, no controle das ações de Estado. 

 

DECRETA 

 

Artigo 1 - Ficam nomeados e empossados nos cargos 

de Membros do Conselho Municipal do Direitos da Mulher de 

Salto do Itararé, para o mandato 2023-2025, respeitada a 

intersetorialidade e a paridade entre governo e sociedade civil. 

 

§ 1º - A gestão do conselho será de 02 (dois) anos, 

iniciando em 01 de outubro de 2023 até 31 de setembro de 2025, 

coordenada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 § 2º - O CMAS é composto por 06 (seis) membros 

titulares e seus respectivos suplentes, e passando o Conselho a 

ser composto dos seguintes membros: 

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

1. Titular: Luciane de Freitas   

2. Suplente: Mileny Valério de Lima Bertoni 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. Titular: Ana Flavia Bruno  

2. Suplente: Karla Fernanda Leal da Silva  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. Titular: Bruna Rodrigues Leal     

2. Suplente: Dieniffer Leal  

 

 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

RPRESENTANTE ESTUDANTES – UNIVERSITARIOS  

1. Titular: Mayra Fernanda Nascimento  

2. Suplente: Solange Cristina Vieira  

REPRESENTANTES DOS USUARIOS DO SERVIÇO DE 

CONVIVENCIA E FORTALEICMENTO DE VINCULO  

1. Titular: Vanessa Lino de Carvalho  

2. Suplente: Katia Bento da Silva dos Santos   

DECRETO N° 63/2023  DECRETO N° 64/2023  
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3. REPRESENTANTES DO GRUPO DE IDOSO   

1. Titular: Sueli Terezinha Kioka  

2. Suplente: Francisca Bezerra Alves 

 

Artigo 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogado as disposições ao contrário.  

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Salto do Itararé, 10 de outubro de 2023.  

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

AVISO DE REMATRICULA – ESCOLA HILDA  
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O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°: 546/2021, e com 

base nas deliberações tomadas na Plenária do CMDM de 09 de 

outubro de 2023,  

 

DELIBERA:  

 

Art. 1º Pela aprovação do nome da conselheira, Luciane de 

Freitas representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social para assumir a presidência do CMDM, para o período anual 

2023-2024.  

 

Art. 2° Pela aprovação do nome da conselheira, Sueli Terezinha 

Kioka, representante dos idosos, para assumir o cargo de vice-

presidência do CMDM, para o período anual 2023-2024.  

 

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.   

 

PUBLIQUE-SE 

 

Salto do Itararé, 09 de outubro de 2023. 

 

 

LUCIANE DE FREITAS  

PRESIDENTE DO CMDM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER  

RESOLUÇÃO N° 01/2023  


